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INTRODUÇÃO 

A Comissão Permanente de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

procedeu à apreciação, relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua 

Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 28/XII – “Zona da Ponta da Fajã Grande, no 

concelho das Lajes das Flores”. 

Após relatada, a presente iniciativa esteve agendada para discussão no Plenário de junho, tendo 

sido no dia 15 de junho apresentado requerimento por parte de todos os subscritores (PSD, PS, 

PPM, CDS, IL, PAN e CH) para que a mesma baixasse à Comissão, com o fundamento de serem 

propostas e efetuadas novas diligências. 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

A apresentação do presente Projeto de Decreto Legislativo Regional, subscrita pelos Grupos  

Parlamentares do PSD, PS, PPM, CDS/PP e CH e pelas Representações Parlamentares do IL e 

PAN, decorre da faculdade legal atribuída aos Deputados, nos termos da alínea d) do n.º 1 do 

artigo 31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores (Lei n.º 39/80, 

de 5 de agosto, alterada pelas Leis n.os 9/87, de 26 de março, 61/98, de 27 de agosto, e 2/2009, 

de 12 de janeiro), em conjugação com o disposto no artigo 114.º do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

O Projeto de Decreto Legislativo Regional em análise cumpre todos os requisitos exigidos pelo 

artigo 119.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores (Resolução 

da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 15/2003/A, de 26 de novembro, 

alterada pela Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 

3/2009/A, de 14 de janeiro). 

Assim, nos termos do disposto na alínea a) do artigo 42.º do Regimento, compete à respetiva 

comissão especializada permanente apreciar e elaborar o correspondente relatório sobre a 

presente iniciativa.  

Por último, nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro, a matéria em apreço incide sobre “ordenamento do território”, 
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sendo por isso a Comissão Permanente de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, competente para proceder à sua análise. 

 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  E ESPECIALIDADE  

A iniciativa apresentada, conforme refere o seu artigo 1.º, visa revogar o Decreto Legislativo 

Regional n.º 23/89/A, de 20 de novembro, mantendo-se a proibição de edificação na zona da 

Ponta da Fajã, concelho das Lajes das Flores, assinalada no mapa que consta no referido diploma 

e nos termos do art. 2° do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, publicado pelo Decreto-

Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual, salvo a realização de obras de 

conservação no edificado existente. 

Os proponentes elencam vários considerandos que justificam a apresentação da presente 

iniciativa legislativa, a saber: 

“Considerando que o Decreto Legislativo Regional n°23/89/A, de 20 de novembro, foi decretado 

numa situação de risco iminente e, até à presente data, decorridos mais de 30 anos, não ocorreu 

qualquer situação grave que evidenciasse esse risco;  

Considerando que as características geológicas e morfológicas da zona da Ponta da Fajã, no 

concelho das Lajes das Flores, são semelhantes às de outros locais do arquipélago dos Açores e 

que os processos de instabilidade associados produziram mais danos, patrimoniais e não 

patrimoniais, noutros locais do que na zona da Ponta da Fajã;  

Considerando que o Governo Regional realizará intervenções de estabilização e de consolidação 

da arriba da Ponta da Fajã, procurando a minimização e prevenção de situações de risco, por 

forma a garantir o usufruto da área e promover a qualidade de vida das populações; 

Considerando a salvaguarda e valorização ambiental dos recursos naturais, da paisagem e do 

patrimônio histórico e cultural edificado neste local”. 
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PROCESSO EM ANÁLISE  

Diligências efetuadas: 

O Senhor Deputado Bruno Belo, em representação dos proponentes, procedeu à apresentação 

deste projeto de Decreto Legislativo Regional, na reunião da Comissão de Assuntos 

Parlamentares, Ambiente e Desenvolvimento Sustentável que ocorreu no dia 27 de maio de 

2021.  

Referiu que esta iniciativa, pela quantidade dos subscritores, que engloba na sua maioria os 

partidos representados na Assembleia não carece de uma grande apresentação porque todos 

conhecem o diploma de uma forma bastante cuidada. Adiantou ainda que este diploma também 

foi partilhado com o Bloco de Esquerda que preferiu não subscrever.  

Sobre o diploma referiu que o mesmo visa tão somente tentar regularizar uma situação que 

pode ser mais bem regulada do que aquela que existe neste momento e o que se propõe é a 

permissão da habitabilidade no perímetro habitacional da Ponta da Fajã mantendo a proibição 

de novas edificações e ampliações das edificações que lá existam, ou seja, apenas e só permitir 

a reabilitação dos imóveis que estão registados e que já existam na Ponta da Fajã. 

 Informou que, para uma melhor análise e uma melhor tomada de posição, remeteu aos 

coordenadores dos partidos e à Presidente da Comissão uma resposta a um pedido de 

esclarecimentos solicitados pela Câmara Municipal das Lajes das Flores que deram entrada na 

Assembleia em fevereiro de 2021 na sequência de um relatório que tinha sido emitido pelo 

Laboratório Regional de Engenharia Civil. 

Sugeriu ainda que poderá ser útil que este mesmo documento que foi remetido à Assembleia 

possa constar como anexo ao relatório que será emitido pela Comissão. 

A Presidente informou que este mesmo documento já tinha sido distribuído por todos os 

Deputados da Comissão aquando da sua entrada na Assembleia, e após a consulta e 

concordância de todos os elementos da Comissão ficou decidido anexar ao relatório final o 

documento que foi enviado pela Câmara Municipal das Lajes das Flores. 

No que concerne à deliberação de diligências não houve, por parte de nenhum partido, a 

apresentação de qualquer diligência para esta iniciativa, tendo o proponente referido que esta 
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é uma iniciativa que já foi por diversas vezes abordada e em que os esclarecimentos já foram 

em grande parte aduzidos no que a este diploma diz respeito.  

O proponente afirmou ainda que o diploma se encontra aberto a sugestões e propostas que 

possam contribuir para o seu melhoramento e que poderão ser incorporados contributos quer 

dos partidos subscritores quer do Bloco de Esquerda que não subscreveu e que poderá 

naturalmente apresentar propostas de alteração.  

Feita a apresentação, a Comissão deliberou anexar ao presente Relatório e que dele faz parte 

integrante, a comunicação da Câmara Municipal da Lajes das Flores, remetido a esta Comissão 

a coberto do ofício n.º 537 de 19 de fevereiro de 2021, que integra o parecer de esclarecimentos 

do Laboratório Regional de Engenharia Civil relativos ao relatório 37/2020 - Análise da 

Perigosidade Geomorfológica da Ponta da Fajã Grande. 

Após estar agendada para discussão no plenário de junho, a presente iniciativa baixou 

novamente à Comissão por requerimento datado de 15 de junho e subscrito por todos os 

Partidos subscritores (PSD, PS, PPM, CDS, IL, PAN e CH) com a justificação de que fossem 

propostas e realizadas novas diligências. 

Foi agendada a sua análise para a reunião da Comissão do dia 28 de junho tendo o Partido 

Socialista pela voz do Deputado José Eduardo apresentado a proposta de audição do membro 

do Governo Regional com competência na matéria, alegando que a iniciativa prevê, e atribui ao 

Governo Regional, no seu artigo 2º, a obrigação da realização de intervenções de estabilização 

e consolidação da arriba da Ponta da Fajã e por tal entende ser pertinente ouvir presencialmente 

o Governo em sede de comissão para saber da disponibilidade do Governo em realizar as 

intervenções que são referidas no artigo segundo da iniciativa que se encontra agora em análise 

e também para que se perceba que tipo de intervenção será realizada. 

Reiterou a disponibilidade que o Partido Socialista tem para revisitar, rever e até acompanhar a 

revogação que agora é proposta nesse projeto de decreto legislativo regional, mas não sem 

antes fazer uma melhor análise da situação, e referiu ainda que na sequência das várias 

iniciativas sobre este local em concreto, que desde janeiro já deram entrada na Assembleia é 

necessário ir revisitar o diário da sessão plenária de janeiro quando foi aprovada a suspensão do 

corte de energia elétrica e de água àquela localidade e também o relatório da Comissão sobre o 

projeto de resolução do PAN para uma reavaliação técnica da situação, para que se verifique 
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que todos os partidos presentes na Assembleia apresentaram sempre algumas dúvidas, algumas 

hesitações sobre a forma como essa revogação deveria ser feita e todos são de opinião e 

pretendem que se faça uma melhor análise da situação. 

O Deputado Bruno Belo referiu no contraditório que se há diploma que tem sido escrutinado e 

analisado é este diploma  e portanto entende que este diploma tem tido uma análise mais que 

pormenorizada e considerou que já não tem muito mais que se analise em toda essa panóplia 

de situações. 

Referiu ainda que o PAN teve uma iniciativa neste Parlamento em que o membro do Governo 

Regional foi ouvido e entende que podemos agilizar o processo propondo que a audição que foi 

feita ao membro do Governo no âmbito do diploma do PAN seja avocada pela Comissão para 

análise desta iniciativa. 

O deputado justifica que sendo a iniciativa do PAN de teor semelhante, ouvir o Governo duas 

vezes sobre a mesma coisa parece desnecessário e uma vez que o Governo já manifestou a sua 

posição sobre a matéria e que não passou tanto tempo assim, para que tenha havido alterações 

àquilo que é a situação, para que se justifique uma nova audição sobre a mesma coisa.  

Assim, a proposta do PSD é que seja avocada pela Comissão a audição do membro do Governo 

referente à iniciativa do PAN. 

O Deputado José Contente veio reafirmar a posição já verbalizada pelo Partido Socialista  através 

do deputado José Eduardo porque entende que, efetivamente este é um outro diploma e até 

um outro tempo e como tudo tem a sua evolução será importante saber o que o Governo 

Regional pensa nesta altura sobre um diploma que é diferente do primeiro e que até pode ter 

novos estudos ou uma nova apreciação sobre essa questão. E reiterou que se trata de um 

projeto de decreto legislativo regional  e portanto é um diploma que merece uma atenção 

redobrada perante um problema que sabemos que é complexo mas que, a bem da dita 

transparência e neste caso também de todas as informações que o Governo possa carrear para 

este processo, entende que seria útil e sensato da parte desta Comissão voltar a ouvir o Governo 

Regional. 

O Deputado António Lima referiu que não iria propor nenhuma diligência, ficaria à espera que, 

obviamente, os proponentes que requereram que a iniciativa baixasse a comissão propusessem, 

salientando que não havendo diligências adicionais propostas, nomeadamente ao nível técnico, 
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e que não havendo novos pareceres técnicos sobre esta matéria aquilo que vale para este 

decreto legislativo regional são os pareceres técnicos que já existem sobre este mesmo assunto 

e que serão esses que deverão servir de apoio na análise da iniciativa. 

Relativamente à proposta de diligência do Partido Socialista entende que faz algum sentido 

porque de facto a proposta tem uma diferença substancial que se trata principalmente da 

intervenção que está prevista, mas referiu que irá aguardar para verificar se os restantes 

partidos que subscrevem a iniciativa vão propor alguma diligência e como se irão posicionar 

perante esta diferente opinião que existe entre dois dos partidos subscritores. 

O Deputado Rui Martins referiu que da parte do CDS considera que nesta primeira fase devia 

ser ouvido o membro do Governo para se aventar da possibilidade de se poder quantificar ou 

qualificar que tipo de intervenção se pode fazer naquela zona e quanto isso poderá 

eventualmente custar, nem que seja em termos meramente indicativos para depois, e indo ao 

encontro daquilo que foi avançado pelo deputado António Lima no que toca à parte dos 

pareceres técnicos, após a audição do membro do Governo que pode eventualmente ter alguma 

informação sobre isso, então ser possível pedir um parecer ao LREC.  

O Deputado Bruno Belo, na sequência daquilo que foi a intervenção do deputado António Lima, 

solicitou a palavra para referir que este diploma já tem uma avaliação técnica e o PSD sugeriu e 

foi aprovado pela Comissão que se juntasse como anexo ao relatório aqueles que foram os 

esclarecimentos emitidos pelo LREC relativamente a esta situação. E acrescentou que este foi 

um esclarecimento que tem 3 ou 4 meses e, portanto, entende que o tempo não evoluiu de tal 

forma que aquele esclarecimento já esteja desajustado. 

Reiterou que o PSD continua a entender que o Governo já foi ouvido no âmbito de uma outra 

iniciativa diferente, mas com um objeto semelhante e que se o Governo já foi ouvido, é possível 

avocar esta audição do Governo a este diploma e que já existem as avaliações técnicas feitas e 

nesse caso os esclarecimentos juntos como anexo, portanto, o PSD naturalmente não vai 

aprovar a diligência proposta pelo Partido Socialista e vai propor que seja avocada a esta 

iniciativa aquela que foi a audição do membro do governo à iniciativa do PAN. 

O Deputado José Eduardo, na sequência da intervenção do deputado Bruno Belo, aproveitou 

para reiterar o que já havia referido na primeira intervenção que a audição realizada ao Governo 

Regional foi para um tema diferente e voltou a vincar que na iniciativa do PAN a audição do 
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Governo era para um projeto de resolução para a realização de uma reavaliação técnica da 

situação na localidade e portanto aí existiu uma posição do Governo e que nesta iniciativa, o 

artigo segundo deste projeto de decreto legislativo regional implica o Governo diretamente na 

realização de intervenções de estabilização e consolidação da arriba, pelo que a defesa que faz 

na propositura de diligência é exatamente saber se o Governo está na disponibilidade de fazer 

essa consolidação e estabilização da arriba que é proposta neste artigo 2º. 

Voltou a frisar que a pertinência da audição do Governo não é para solicitar mais estudos 

técnicos, é sim para saber da disponibilidade de intervenção e que tipo de intervenção será 

realizada e, portanto, entende que é necessário revisitar todo o processo sobre todas as 4 

iniciativas referentes à Ponta da Fajã que têm tido lugar na Assembleia. 

 Relembrou ainda, que há pouco tempo, aquando do plano e orçamento que os mesmos 

partidos que agora subscrevem esta iniciativa propuseram uma alteração ao plano para a 

consolidação dos taludes  e que é importante saber se, e como, o Governo vai pôr em prática ou 

não a consolidação dos taludes por forma a melhor habilitar os Deputados a votarem a favor 

deste projeto de DLR que revoga o anterior DLR 23/89.  

Após o debate sobre a proposta de diligência apresentada pelo Partido Socialista, de audição 

presencial do membro do Governo Regional, a mesma foi colocada à votação tendo sido 

rejeitada, por empate após segunda votação, com os votos a favor do BE e PS, e os votos contra 

do PSD e PPM e a abstenção do PAN.  

Ficou ainda aprovada por unanimidade a proposta do PSD de avocar a esta iniciativa a audição 

do membro do Governo à iniciativa do PAN, cujo relatório será anexo a este para consulta e 

demais efeitos tidos por convenientes. 

POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

O Grupo Parlamentar do PS emitiu parecer abstenção com reserva de posição para o plenário, 

relativamente à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer favorável, relativamente à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer de abstenção com reserva de posição para o 

plenário, relativamente à presente iniciativa. 
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O Grupo Parlamentar do PPM emitiu parecer favorável, relativamente à presente iniciativa. 

A Representação Parlamentar do PAN não emitiu parecer relativamente à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS não tem direito a voto.  

CONCLUSÕES E PARECER  

Com base na apreciação efetuada, a Comissão Permanente de Assuntos Parlamentares, 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável deliberou, por maioria, com os votos a favor do PSD 

e PPM e com a abstenção com reserva de posição para Plenário do PS e BE, emitir parecer 

favorável, relativamente ao Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 28/XII – “Zona da 

Ponta da Fajã Grande, no concelho das Lajes das Flores”. 

 

Santa Cruz das Flores, 28 de junho de 2021. 

 

O Relator, 

 

 (José Gabriel Eduardo) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

A Presidente 

 

         

(Bárbara Torres Chaves) 

 

 

ANEXO: parecer do LREC e relatório da CAPADS sobre a iniciativa do PAN - Projeto de 
Resolução n.º 25/XII - “Reavaliação técnica da classificação de Zona de Alto Risco da Ponta da 
Fajã, no Concelho das Lajes das Flores” 
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�������������	����
��������	������
�������������������

��������������������������������������������������������������������������������������������������������
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